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e) dois lugares de oficiais de justiça, para o servi-
ço criminal.

Art. 2.° No provimento dêsses cargos observar-se-
á a legislação em vigor, e os respectivos titulares terão
atribuições, vantagens e vencimentos identicos aos dos
funcionários de igual categoria, ora era exercício.

O oficiais de justiça terão os vencimentos anuais de
2:400$000.

Parágrafo Único Pelos atos praticados nas cau-
sas críminais, em que decair a Justiça Pública, serão
pagos, aos oficiais, em rateio, os emolumentos e custas
que lhes forem contados, sem o 'desconto a que se refe-
re o art. 26 da lei n. 1.007, de 26 de setembro de 1927.

Art. 3.' Os juizes de direito das varas criminais,
substituir-se-ão reciprocamente, seguindo-se, no impedi-
mento de ambos, a ordem de substituição já estabelecida
em lei.

Art. 4. Ao juiz de direito da 1.' vara criminal
competirá, privativamente, nomear os oficiais de justi-
ça e prover, interinamente, os cargos de escrívães cri-
minais, em caso de vaga, licença ou qualquer interrup-
ção de exercício.

Art. 5.' - O distribuidor judicial fará a distribui-
ção, por clásse, do serviço criminal entre os juizes e de-
mais serventuários, de modo a assegurar a maior igual-
•da'de l)OSSíVel.

Art. 6.° - Ao escrivão privativo do juri incumbe,
além das atribuições que a lei lhe confere:

a) 'servir perante a junta revisora do corpo de jura-
dos e funcionar nos processos de recursos da qualifica-
ção;

b) servir na assentada do julgamento 'dos crimes
comuns e funcionai4 da competência dos juizes de
direito;

c) funcionar nos processas de hobeas-corpus.
Art. 7.° Sempre que o juiz de uma das varas cri-

minais fôr designado para o serviço eleitoral, ao da ou-
tra caberá a presidência do Tribunal do Juri, enquanto
durar a designação.

Art. 8. 1 A presidência do Tribunal do Juri no têr-.
mo anéxo competirá, alternadamente, a ambos os juizes
das varas criminais.

Art. 90 Compete aos juizes de direito das varas
criminais fazer a correição dos serviços do Registro Ci-
vil, rubricar os livros, processar e julgar as justificações
e impôr as sanções pertinentes á matéria, de acôrdo
com as leis e regulamentos federais.

Art. 10.	Ficam abertos os necessários créditos
para ocorrer ás despesas resultantes da presente lei.
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Art. 11. - Esta lei entrará em vigor na data de
Sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o
conhecimento e execução desta lei perteceren, que a
cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela
Se contém.

Os Secretários de Estado dos Negócios do Interior
e das Finanças, assim o tenham entendido, e façam exe-
cutar .

Dada no Palácio da Presidência do Estado de Minas-
Gerais, em Rolo-Horizonte, aos 3 de março de 1933.

OLEGAIU0 MACIEL
Gustavo Capanema
José Bernardino Alves Junior

DECRETO N. 10.734

Aprova os orçamentos na importancia total de 39.260:117$437, para
construção do trecho Patrocinio 'Ouvidor, e de obras no-
'as na Rêde Mineira de Viação, bem como, para substituição
da tração a vapôr por tração eletrica no trecho comprendi-
do entre as estações de Angra dos Reis e Barra -Mansa e de

gAuusto Pestana e iPaiol, na mesma Rêde.

O Presidente do Estado de Minas-Gerais, usando de
atribuições que lhe confere o decreto federal n. 19.398,
de 11 de novembro de 1930, e tendo em vista o disposto
nas cláusulas sexta e sétima do contrato de 24 de janeiro
'de 1931, assinado com o govêrno da União, resolve apro-
var os orçamentos que com êste baixa, assinados pelo Se-
cretário de Estado dos Negócio da Agricultura, Viação e
Obras Públicas, para construção do trecho de Patrocínio
a Ouvidor, e de obras novas na Rêde Mineira de Viação,
na importância de 22.760:117$457, bem como para subs-
tituição da tração a vapor por tração eletrica no trecho
compreendido entre as estações de Angra dos Reis e Bar-
ra-Mansa e de Augusto Pestana e Paiol, na mesma Rêde,
na importância de 16.500:000$000 somando o total de...
,39.260:117$457.

Palácio da Presidência, em Belo4Horizonte. 3 de
março de 1933.

OIEGArn0 MACIEL
Carlos Coimbra da Luz
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Orçamento da construção do trecho de Patrocínio a Ou-
vidor e das obras novas na Réde Mineira de Viação

Roçado em capoeira L-30 m.
60.000m1. ou 1.800.000 m2 a
$020...............	36:0008000'
Roçado cm capoeirão L-30 m.
6.000 180.000 ni2 a $040.	 7:2008000
Roçado cm mata virgem L-30
M. 1.000 30.000 m2 a $080"	2:4008000'
Deslocamento 4m. 6.000 24.000
m2, a 18810..........	43:440$000

2	Excavação em terra 446.412 m3
a 1$870 ............	611:584$440-
Excavação em modelo 23.141
m3 a 18870...........	43:273$G70
Excavação em pedra solta
176.728 m3 a 5$030......	888:9418840
Excavação cm rocha branda
64.453 m3 a 8$820.......	568:475$460,
Excavação compacta 113.900
m3. a 15$020..........	1.710:7788000'

3 - Transporte de material excava-
do na terraplenagem 840.000
•m3. a 100 m a 30 réis o
m3. deca............	252:000$000

4— Valetas em terra 20.000 ml. a
18010..............	20:200$000
Valetas em pedra solta 16.000
ml. a 28350...........	37:600$000

5 - Excavações cm fundações.	 16 :373$lGG
6 - Reparação do leito já construi-

do: 112 mm. 180 a 6:0008000
	

673:0808000'
7 - Boeiros capeados inclusive ex-

cavação 127 a 5:000$000.	 635:000$000
Boeiros abertos inclusive ex-
cavação GO a 3008000.....	18:0008000'

8 - Pegões de pontes e pontilhões
25 a 128 1113 ou	3.200 m3 a
958590.............	305:8888000

9 - Transporte do material para
obras de arte: pedra e areia:
12.000 m3, a 3 km. a $070 o
ni3, deca............	252:000$000
Cimento 343 m3, a 130 km. a
1508000.............	51:450$000

10 - Caminhos de pedreira 15 km.
a 2:0008000...........	30:0008000'

	

11 - Cercas: 280 km. a 1:563$810
	

437:866$800,

12 - Linhas telegráficas com dois
fios: 187 krxm. a 1:8708000
Aparêlhos telegráficos: 6 a...
2:500$000 . . . . . .. . . . .

13 - Assentamento da via perma-
nente, inclusive desvios 186
km. a 3:024490........
Lastramento a •terra 186 km.
a 1:803$600 ...........
Assentamento das chaves de 5
estações e 2 triângulos - 16
a 169$180............

14 - Dormentes (1.500 por km.)
280.500 a 4$000........

15 - Estação e casa do agente em
M. Carmelo . . . . . . . . . . .
Idem, idem, nos outros pontos
4 a 70:000$000.........

16 - Casas de turmas, 23 grupos a
23:0008000...........
Idem, para guarda-chaves, 5 a
11:000$000 . . . . . . . .
Dormitório, para tráfego e loco-
moção . . . . . . . . . . . . . .
Abrigo para material rodante e
-depósito .............

17 - Caixas de água, 7 a 6:000$000
18 - Pontes metálicas........

Asssentamentos das pontes:
de 60 mns. de vão: 1.045 Loa.
a 2818800............
de vão menor: 752 ton a.....
2248590.............

19 - Estação, variante e dependên-
cias em carvão (entroncamen-
lo com a Sul de Minas.....
Idem, idem, em Amoroso Costa
(entroncamento com a Mo-
giana) ...............

20 - Passagem da linha da Oeste
para junto da Central entre
Carlos Prates e Belo-Horizonte.

21 - Trilhos e accessórios, para 220
knis. de linha.........
Cruzamentos, 60 a 2:500$000.

22 - Material rodante........
23 - Retensores "Fair" - 138.600

a 28000.............
24 - Material fornecido pelo almo-

xarifado em 1931 e 1932.

349:690$000

15:000$000

562:5558140

335:4698600

2:706$880

1.122:0008000

80:000$000

280:0008000

529:0008000

55:0008000

16:0008000

45:0008000
42:000$000

668:6698155

294:481$000

168:8918680'

300:0008000

150:0008000

200:0008000

6.531 :2868178
150:0008000

2.500:0008000

277:2008000

10:037$947
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25 -- Adiantamentos ao chefe da
Construção ..........17:647$'600

- Folhas de pagamentos de 1931
e 1932..............230 :129$425
Eventuais (10 OO) sôbre o total

	

menos as sete últimas parcelas	1.185:801$482

	

Soma total:	22.760:117$457

Secretaria da Agricultura, em BeloHorizoflte, 3 de

	

março de 1933.	(a) Carlos Coimbra	da Luz.

RËDE MINEIRA DE VIAÇÃO

Orçamento provável da substituição da tração a
vapor por tração eletrica, no trecho compreendido
entre as estações de Angra dos Reis e Barra-Mansa e
de Augusto Pestana e Paiol.

1 - Ampliação da Usina de Carlos
Euler com aumento do prédio,
nova tubulação, novo carro de
pressão e bacia de armazena-
mento ..............

2 - Construção de 170 quilómetros
de linha de transmissão, inclu-
sive material elétrico e exclusi-
ve postes, que serão construi-
dos de trilhos usados......

3 - Linha de contato, inclusive
desvios na extensão de 230 qui-
lómetros.............

4 - Maquinismos destinados a 5
sub-estações fixas e uma por-
tátil, construção de prédios e
montagem das máquinas.

5 --. Aquisição de 8 locomotivas
elétricas para tráfego e 2 para
manobras............

6 Aquisição de 2 jogos de truques
sobresalentes, um jogo para
cada tipo de locomotiva.

7 -- Sobresalen:tes diversos.....
- Instalações diversas......

9- Compra de cachoeiras e ter-
renos..............

10 - Casa para pessoal.......

11 Compra e montagem de duas
novas unidades na Cachoeiras
de Itutinga (Ponte-Nova), fa-
zendo-se sómente as obras ia-
dispensáveis de captação, que
serão posteriormente conclui-

	

das . . . . . . . . . . . . . . .	3.000:000$000-
12 -- Eventuais.............300 :000$000

	

Soma total:	16.500:000$000
Secretaria da Agricultura, em Belo-Horizonte, 3 de

março de 1933. (a) Carlos Coimbra da Luz.

DECRETO N. 10.735
Aprova o edital de concurrtncia para o serviço de terraplenagem

e obras de arte ordinárias de uma secção da linha Patro-
cinio a Ouvidor, na Rde Mineira de Viação

O Presidente do Estado de MinasGerais, usando de
atribuições que lhe confere o decreto federal n. 19.398,
de 11 de novembro de 1930, tendo em vista o edital de
concurréncia pública organizado pela Rêde Mineira de
Viação, para o serviço de terraplenagem e obras de arte
ordinárias da linha Patrocinio a Ouvidor, na extensão
de 70,704 quilômetros (estaca 4655 + 6 a 8195 + 10)
a partir de Monte-Carmelo, até a margem do rio Para-
naiba, resolve aprovar o dito edital e autorizar a respe
cliva publicação, devendo a concurrência ser posterior..
mente submetida á aprovação do Govêrno, depois de es-
tudadas as propostas, na forma constante do referido
edital.

O Secretário de Estado dos Negócios da Agricultura,
Viação e Obras Públicas assim o tenha entendido e faça
executar.

Palácio da Presidência, em BeloHorizonte, 3 de
março de 1933.

OLEGARIO MACIEL

Carlos Coimbra da Luz

DECRETO N. 10.736
Extingue, na Fôrça Pública, as bandas 'de música e contém

outras disposições

O Presidente do Estado de Minas-Gerais, usando de
suas atribuições, resolve

Art. 1 . 0 Ficam extintas, na Fôrça Pública, as ban-
das de musica constantes dos quadros vigentes.

1.0,00:000$,000

1 .020 :000$000

3.680:000$000

2.600:000$000

3.450:000$000

300:000$000
200:000$000
200 :000$00&

500:000$000
250:000$0-00


